
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1139196 - RS 
(2017/0178103-2)

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : EDUARDO RIBAS DO NASCIMENTO 
AGRAVANTE : CRISTIANO CAJU FREITAS 
ADVOGADOS : EDUARDO RIBAS DO NASCIMENTO  - RS043065 

CRISTIANO CAJU FREITAS E OUTRO(S) - RS043315 
AGRAVADO  : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO SUL 
PROCURADORE
S

: ANA CRISTINA TOPOR BECK  - RS028697 

ROSELAINE ROCKENBACH  - RS041756 
CRISTIANO XAVIER BAYNE E OUTRO(S) - 
RS046302 

 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO MINISTRO PRESIDENTE PELO NÃO 
CONHECIMENTO DO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL DIANTE DA 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 
ESPECÍFICA AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO 
INTERNO DOS PARTICULARES NÃO CONHECIDO.

1.   A decisão ora recorrida não conheceu do Agravo 
em razão da não impugnação da decisão agravada, notadamente quanto à incidência da 
Súmula 284/STF. Em razão disso, consignou-se a ausência de impugnação específica de 
todos os fundamentos da decisão recorrida.

2.   Como cediço, a parte, para ver seu Recurso 
Especial inadmitido ascender a esta Corte, precisa, primeiro, desconstituir os fundamentos 
utilizados para a negativa de seguimento daquele recurso, sob pena de vê-los mantidos.

4.   Neste recurso, os agravantes igualmente não 
rebateram as razões expostas na decisão que visam a impugnar, repetindo, pois, o vício 
anteriormente detectado. Aplicável, in casu, a Súmula 182/STJ, segundo a qual é inviável 
o Agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da 
decisão agravada.

5.   Registre-se que o Recurso de Agravo, tanto aquele 
previsto no art. 1.042 do Código Fux, como o dito Regimental ou Interno previsto no art. 
1.021, § 1o. do Código Fux, objetiva desconstituir os fundamentos que impediram o 
processamento do Recurso Especial; sem essa providência, não comporta seguimento. 

6.   Agravo Interno dos Particulares não conhecido.
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Superior Tribunal de Justiça

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 
Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. 
Ministra Regina Helena Costa.
 

  

Brasília, 08 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator              
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